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PORTARIAS
PORTARIA Nº 354 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. MARIA ALICE DOMINGOS PICOLI, do cargo comissionado de Coor-
denador de Departamento de Atividades não Industriais e de Urbanização, símbo-
lo CDP, da Secretaria do Ambiente e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim 
em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 27 de junho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 355 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LUIZ AFONSO JÚNIOR, para o cargo comissionado de Coordena-
dor de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 356 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. SÉRGIO PICOLA PICOLE, para o cargo comissionado de Coordena-
dor de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 357 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ALINE DOS REIS FIDELIS LEITE, para o cargo comissionado de Coor-
denador de Nutrição, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Educação, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 358 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. VIVIAN RODRIGUES KALLED DA SILVA, para o cargo comissionado 
de Assistente Geral do Gabinete da SME, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 
28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 359 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JORGE FELIX CORDEIRO, para o cargo comissionado de Coordenador 
de Setor, símbolo COS, da Secretaria de Administração, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 360 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
DESIGNAR os representantes do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAPIMIRIM - CMEG, para a Gestão Biênio 2024-2026 de acordo com a Lei Mu-
nicipal 807/2014.

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
VIGÊNCIA: 10/07/2024 à 10/07/2026.

 I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação
        Titular:  Marilene Santos de Oliveira
        Suplente: Eude Eden de Paula
                       
II – Representantes de Professores das Escolas Municipais Públicas;
        Titular: Ana Claudia da Cruz Corrêa
        Suplente: Claudia Correa de Mesquita Bastos

III – Representantes de  Diretores das Escolas da Rede Pública Municipal;
         Titular: Gilmara Garcia Marques                  
         Suplente: Zineide Araujo                  

IV – Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Básicas 
Públicas Municipais;
         Titular: Eliza Aparecida da Silva                                      
         Suplente: Jaqueline Ferreira                                             
                                   
V – Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública;
         Titular: Maria Aparecida Franco de Oliveira        
         Suplente: Elaine Joaquim dos Santos Silva Reis                

VI – Representantes das Escolas da Rede Pública Estadual;
        Titular: Daniela Domeneghini
        Suplente:  Michelle Ferreira Pires            
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VII – Representantes das Escolas da Rede Privada;
         Titular: Carmem Fernandes Oliveira Barros          
         Suplente: Alfredo Luiz de Souza Vivas Filho    
    
VIII – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública;
           1-Titular: kaio de Araújo Conceição                                  
           Suplente: Nubia Rocha da Silva de Assis

           2-Titular: Juciara Alves Pereira
           Suplente: Valdomiro Aranha da Silva Pires
     
IX – Representantes do Conselho Tutelar;
           Titular: Roberto José de Souza                                                    
           Suplente: Márcia Rodrigues Araújo

X – Representes do poder Legislativo Municipal;
           Titular: Jean Carlos Bastos Cardoso
            Suplente: Alexandre Medeiros do Nascimento 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 10 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 361 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Sr.  LUIZ CLÁUDIO DA SILVA, Engenheiro Civil, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, portador do CREA nº 1998102935, CPF nº 
722.973.287-53 e Matricula: 1371787-12, como responsável técnico e fiscal do 
contrato nº 116/2023, processo administrativo nº 3,25/2023, que tem por objeto 
a execução de obra de pavimentação, drenagem, calçada e urbanização de vias 
públicas no bairro Jardim Santo Amaro, Vila Olímpia, Guapimirim-RJ, para atender 
a Secretaria Municipal de Obras e infraestrutura.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.
        

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 362 DE 04 DE JULHO DE 2024
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. YASMIN DE CARVALHO GACHET, para o cargo comissionado de As-
sistente de Protocolo, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem 
Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIA Nº 363 DE 04 DE JULHO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. LUCAS CID CASSAU, do cargo comissionado de Coordenador de Se-
tor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 04 de julho de 2024

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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